
Prefeitura Municipal de Pedra preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO NS 215, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

Sêcretaria: SEcRETARIA MUNIcIPAt DE cULTURA EsP. E LAZER

Local: o1o9o1 sEcRETARtA MUNtcrpAL DE CULTURA Esp. E LAZER

Ficha: 299 - 13 392 oo11 1061 oooo

Projeto de Atividade: cousrnuçÂo, REFoRMA E AMpLTAçÃo DE EspAços EspoRTrvos

Valor: 120.ooo,oo

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - oBRAS E rNsrALAçôEs

Fonte dê Recursot: 1.soo

Art. 2q Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1s,
lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 19 desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da

Anulação das Seguintes Dotações:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA EsP. Ê LAZER

Local: otogot SECRETARTA MUNrctpAL DE CULTURA Esp- E LAZER

Ficha: 301 - 13 392 oo112121oooo

Proieto de Atividade: enouroçÃo DE EVENros cutruRAts: FEsrAs cuLTURArs, FEsrvArs, AMoSTRAS E FETRAS

CULTURAIS

valor:5.ooo,oo
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - ouTRos SERVTços DE TERcETROS - PESSOA FÍSICA

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SEcRETARIA MUNtctpAL oE cULTURA Esp. E tÂzER

Local: otogot SECRETARIA MUNtctpAL DE CULTURA Esp. E LAZER

Ficha: 304 - 13 392 ooLt 2L22 oooo

Projêto de Atividade: MANUTENçÃo E DESENVoLVTMENTo DE pRojETos cuLTURArs

Valor: s.Ooo,oO

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - ourRos sERVrÇos DE ÍERcErRos , pEssoA FísrcA

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARTA MUNlctpAL DE cULTURA Esp. E LAZER

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Cêntro, CE 0 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt r - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

Art. ls Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS 120.000,00 (cento e vinte
mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2O25, para reforço da seguinte dotação:



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Local: o1o9o1 sEcRETARtA MUNtctpAL oE cuLTURA Esp. E LAZER

Ficha: 306 - 13 392 oo11 2123 oooo

Projeto dê Atividade: rr,lauureNçÃo Do cENTRo EspoRTtvo, euADRAS E cAMpos
Valor:50.ooo,oo
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pEssoAJURíDtcA

Fonte de Recursos: 1.soo

Secretaria: SECRETAR|A MUNtctpAL DE CULTURA Esp. E LAZER

Locaí: o1o9ol. sEcRETARtA MUNtctpAL DE CULTURA Esp. E LAZER

Ficha: 307 - 13 392 oo11 2125 oooo

Projeto de Atividade: MANUTENçÃo E ENcARGos coM o ruRtsMo
Valor: s.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERVtços DE TERcEtRos - pEssoA luRíDtcA
Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARTA MUNtctpAL DE cULTURA Esp. E LA2ER

Local: otogor sEcRETARtA MUNtctpAL DE cULTURA Esp. E LAzER

ticha: 308 - 13 392 oo11 2126 oooo

Projeto de Atividade: lrvarurevENTo, CATALoGAÇÃo E DrvuLGAçÃo Dos poNTos ruRÍsrcos Do MUNrcÍPlo

Valor: s.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERvtços DE TERcErRos - pEssoA JURÍDtcA

Fonte de Recursos: 1.500

Sec'etaria: SEcRETARIA MUNIcIPAL DE cULTURA EsP. E LAZER

Loca|: o1o9o1 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA EsP. E LAZER

Ficha: 310 - 13 392 007L 2t27 oooo

Projeto de Atividade: nrelrzaçÂo DE EVENToS EspoRrvos
valor: 4o.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 - pREMTAçÕEs cutruRAts, ARTÍsrcAs, ctENTíFtcAs, DEspoRTtvAs E

Fonte de Recursos: 1.500

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
TeleÍone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

secrêtaria: SECRETAR|A MUNtctpAL DE cULTURA ESp. E LAZER

Local: o1o9o1 sEcRETARtA MUNtctpAL oE CULTURA Esp. E LAZER

Ficha: 311 - 13 392 ootT 2127 oooo

Projeto de Atividade: REALTzÂçÃo DE EVENros EspoRTrvos

Valor: 1o.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - ourRos sERVtços DE TERcEtRos - pEssoA FÍsrcA

Fonte de Recursos: 1.500



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art. 3s Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional
Suplementar de que trata o art. 19 desta Lei.

Art. 4e Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT,02 de outubro de 2025.

tRActFERRilRWsouzA
Prefeita Muíicipal.

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT
TeleÍone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - Sabinete@pedrapreta'mt'gov br
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA

OECRETO III 215, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

DECRETO Nq 215, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

Flca âbêÉo cÍédlto Adl€lonal Suplemêntar no Orçamento
Anuel do êxercício dê 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
crosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram
conÍeridas na Lei orçamentáÍia no 1781 de 20 de dezembro de

2024 decretâi

Art. 1e Fica aberto crédito adicional suplementar, no valor de R$

120-OO0.0O (cento e vinte mil reais), no Orçamento Anual do exeÍ-
cício de 2025, para reforçô da seguinte dotaçâo:
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SêcTêtaTiai SECRETARlA MUNICIPAL DE CULTURA ESP E LAZER

LocaII O109O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP- E LAZER

Flcha: 299 - 13 392 0011 1061 0000

Projeto de aüvidâder coNSTRuÇÂo, REFoRMA E AMPLTAçÂO
oE ESPAÇOS ESPORTTVOS

Valor:120.0o0.oo

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRÁ5 E INSTALAçÔES

Fontê dê Recursos: 1.500

Art. 2o Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de
março de 1.964, art.43, §1e, lll, pôrô cobertura do crédito de que
trata o art. 10 desta Lei, serão utilizados recursos prôvênientes da
Anulôção dãs Seguintes Dotações:

Sêcrêtaria: SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTURÀ ESP E L,ÀZER

Local:010901 SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ ESP E LAZER

Ficha: 301 - 13 392 001.1 2121 0000

Proicto dê atividadê: PRoMoÇÃo DE ÊvENToS cuLTURAls:
FESTAS CULTURÂIS, FESTIVAIS. AMOSTRAS E FEIRAS CULTURÂIS

Valor:5-000,00

Elemento de D.spêsa: 3.3.90.36.00 - OUTROS sERvlçOS DE

TERCEtRoS - PEssoa FÍstca

Fonte de Recursos: 1.500

Secrêtariar SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA ESP E LAZER

Local: 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP E LAZER

Fichâ: 304 - 13 392 0011 2122 0000

Projêto de atividader MANUTENçÃo E DESENVOLVIMENTO DE

PROJETOS CUtTURA|S

Valorr 5.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - oUTRoS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FiSICA

Fontê dê RêcuÍsosr 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP E LAZER

Localr 010901 SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP E LÂZER

Ficha:306 - 13 392 0011 2123 0000

Proieto dê atlvldadê: MANUTENçÀo Do cENTRO ESPORTIVO,

QUADRÁS E CAMPOS

valor 50.000,00

Elêmênto dê Despêsa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERcErRos - PEssoA JURÍDlcÂ

Fontê dê Recursos: 1.500

Sêcretadãr SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP E LAZER

Locãl: 010901. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURA ESP E LAZER

Ficha:307 - 13 392 0011 2125 0000

PTOiEIO dê AtIVIdAdê: MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O TU-
RISMO

Valor:5.000,00

Elêmento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV,ÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

Fonte de Recursos: 1.500

Secretarla: SECREIARIA MUNICIPAL DE CULÍURA ESP E LÂZER

LocaII O1O9O1 SÊCRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E5P. E LAZER

Fichar 308 - L3 392 0011 2126 0000

PÍojeto de 
^tividade: 

LEVANTAMENTo, CATALoGAçÃO E DIVUL-

GAÇÃO DOS PONÍOS TURíST|COS DO MUNTCíP|O Vllor! 5.OOO,OO

Elêmento dê Dêspêsai 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCETROS - PESSOAjURíD|CA

Fontê dê R.cursos: 1-500

Secretarla: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURÁ ESP E LAZER

Locak 010901 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP E LAZER

Ficha! 310 - 13 392 0011 2127 0000

ProJêto dê Atlvldadê: REALIzÂÇAO DE EVENTOS ÊSPORTIVOS

Valor! 40.000,00

Elemento de Dêspesa: 3.3.90.31.00 - PREMIAçÔES CULTURAIS,

ARTíSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E

Fonte dê Recursos: 1.500

Sêcrêtaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURA ESP É LAZER

Local: 010901 SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP E LAZER

Flchã: 311 - 13 392 0011 2127 0000

Prolêto dê aüvldadê! REALTZÁÇÃo DE EvENÍos ESPoRTlvoS

Valor:10.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90-36.00 - oUÍROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍsICA

Fonte de Recu6os: 1.500

AÍt. 3a Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes OÍça-
mentárias e a Lei orçâmentária Ahual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que

trata o art. 1q desta Lei.

Art.4c Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedía Preta/MT,02 de outubro de 2025.

,RACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal.
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